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Trata-se de relatório de Contas de Governo do município de Salto do Céu referente ao exercício de 2023.

Informo que foi realizada a avaliação da qualidade das atividades do controle externo referente à Informação

Técnica apresentada, nos termos do art. 5º, § 2º, II, da Resolução Normativa TCE/MT nº 12/2016.

Após supervisão do trabalho, acompanho o entendimento da equipe técnica, que sugere ao Exmo. Conselheiro

Relator a citação do Sr. Mauro Texeira Espindola, prefeito municipal de Salto do Céu, para que se manifeste a

respeito dos achados que se seguem:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023MAUTO TEIXEIRA ESPINDOLA

1) DC99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_MODERADA_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira,

não contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1) Em 2023 não houve cumprimento da meta de Resultado Primário fixada, em valores correntes, no Anexo

de Metas Fiscais da LDO. - Tópico - RESULTADO PRIMÁRIO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de superávit financeiro nas

fontes 621 e 700, no total de R$ 59.953,25. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

2.2) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação nas

fontes de recursos: 571 e 701, no total de R$ 3.927.925,72. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

É a informação para apreciação superior e continuidade processual.

Em Cuiabá-MT, 20 de junho de 2024
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